
CERTIDÃO DE CONSTATAÇÃO, 
REGISTRO FOTOGRÁFICO E REAVALIAÇÃO

Processo Nº. 5036384-05.2022.4.04.7000 – EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  PARANÁ  –
CRC/PR 
Executado: ODALIRIO BORDIN CPF: 126.122.279-20
Valor da dívida: R$ 7.712,28 (sete mil, setecentos e doze reais e vinte e oito centavos), em
22 de fevereiro de 2023.

1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

Por determinação judicial proferida pelo Meritíssimo Doutor Juiz Federal, na Titularidade
Plena da  19ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR, a Leiloeira Oficial Sra.  JOYCE
RIBEIRO, regularmente inscrita na JUCEPAR sob o nº. 21/334-L, JUCESC AARC519 e
JUCISRS  222/08,  vêm  pelo  presente  documento  certificar  que  realizou  a  tentativa  de
constatação, registro fotográfico e reavaliação dos bens, conforme informações a seguir: 

2. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS)

Descrição do(s) bem(ns): A fração ideal de parte do Lote nº 1, da Quadra nº 22, situado
quadro urbano desta cidade e Comarca de Chopinzinho/PR, consistente em 288,00m² com
as seguintes características: Terreno, que fica na parte Norte do mesmo terreno ou lote, com
a área parcial de 288,00m², confrontando: Ao Norte, com o mesmo lote de João Scapinello
Filho, com 24,00 metros; Ao Sul, confronta com o lote com 24,00 metros, de propriedade de
Albino Scolaro; A Leste, com o lote nº 2, com 12,00 metros; ao Oeste, com a Rua Diogo
Antônio Feijó, com 12,00 metros; passando ele, assim a ter a absoluta propriedade e senhorio
do imóvel dividido, que passa a ser um todo autônomo e independente.  OBS.:  Conforme
avaliação,  o  imóvel  está  localizado  na  Rua  Diogo  Antônio  Feijó,  4092.  A  fração  ideal
pertencente  ao  executado  possui  uma  edificação  em  alvenaria,  composta  por  02  salas
comerciais no pavimento inferior, e um apartamento no pavimento superior, em bom estado
de conservação. Imóvel matriculado sob o nº 3.880, no Registro de Imóveis da Comarca de
Chopinzinho/PR. (RE)AVALIAÇÃO: R$  1.400.000,00  (um  milhão  e  quatrocentos  mil
reais), em 13 de setembro de 2024. 
Endereço do(s) bem(ns): Rua Diogo Antônio Feijó, nº 4092, Centro, Chopinzinho/PR.
Depositário: ODALIRIO BORDIN.

3. CONSTATAÇÃO

Em constatação in loco, realizada no dia 23 de janeiro de 2026, a equipe desta
Leiloeira  Oficial  verificou  tratar-se  de  um  edifício  sobrado,  contendo,  aparentemente,  no
térreo duas  salas  comerciais  e,  na  parte  superior,  um apartamento residencial,  estando em
regular  estado  de  conservação,  e  contendo  área  total  de  aproximadamente  400,00m²  de



construção.

No ato da constatação, a equipe desta Leiloeira Oficial não localizou nenhum
ocupante  e  também não obteve  atendimento,  não sendo possível,  portanto,  realizar  fotos
internas e intimação do pretenso ocupante.

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO

Abaixo algumas fotos do bem constatado para melhor entendimento:



5. REAVALIAÇÃO

5.1 Localização do lote
O imóvel está situado a Rua Diogo Antônio Feijó, nº 4100, na cidade de

Chopinzinho/Pr, conforme demonstrado a seguir:



A  localização  pode  ser  conferida  através  do  link  abaixo:
https://maps.app.goo.gl/pgYDQ56xw3exp1hT9.

5.2 Pesquisa de Mercado
Visando atribuir um adequado valor ao imóvel em análise, foram realizadas

pesquisas com base em anúncios  de lotes com características  semelhantes,  focando em
terrenos  localizados  no centro de Chopinzinho/Pr,  conforme pesquisas  apresentadas  a
seguir: 

5.2.1 Terreno localizado no centro da cidade de Chopinzinho/PR, com área
de 343,75 m², sendo anunciado por R$ 260.000,00, ou seja, R$ 756,36/m², vejamos:



5.2.2  Terreno sito a Rua Paraná, no Centro de Chopinzinho/Pr, com área
de 400,00 m², sendo anunciado por R$ 270.000,00, ou seja, R$ 675,00/m², vejamos:



5.2.3  Terreno  de  esquina  localizado  no  centro  da  cidade,  com  área  de
300,00 m², sendo anunciado por R$ 350.000,00, ou seja, R$ 1.166,67/m², vejamos:



5.3 Média Aritmética
Segue abaixo, quadro aritmético das amostras selecionadas: 

DETERMINAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA (MA)
MA = SOMA DO R$ DO M² DAS AMOSTRAS DIVIDIDAS POR 3

MA = R$ 866,01

5.4 Média Final
Para chegar a Média Final, utilizamos a Média Aritmética, considerando um

intervalo de 15%, para mais e para menos, eliminando as amostras fora deste intervalo.
Desta maneira, segue abaixo quadro com a média final.

5.5 Adequação de Mercado
Como é de conhecimento de especialistas e de profissionais envolvidos na

compra  e  venda  de  imóveis,  os  valores  praticados  em  anúncios  não  refletem,
necessariamente,  o efetivo valor  de mercado.  Isso ocorre porque,  em muitos casos,  os
imóveis  são anunciados com valores superiores,  a  fim de possibilitar  ao vendedor uma
margem razoável de negociação. Ademais, há situações em que os bens são ofertados por
valores ainda mais elevados para viabilizar eventual permuta por outros imóveis, veículos,
entre outros bens. 

Diante disso, em razão do denominado “fator oferta”, para se alcançar o
valor de mercado mais adequado, faz-se necessária a aplicação de depreciação sobre o valor
inicialmente apurado na pesquisa mercadológica. 

Considerando  os  aspectos  acima  expostos,  será  aplicada  depreciação  de
10% (dez por cento) em decorrência do “fator oferta”. Assim,  o valor final apurado do
metro quadrado do imóvel ora avaliado corresponde a    R$ 680,73 (seiscentos e oitenta  
reais e setenta e três centavos). 



VALOR DA ÁREA = ÁREA DO TERRENO x VALOR MÉDIO DO M² 
VALOR DA ÁREA = 288,00 m² x R$ 680,73/m²

VALOR DA ÁREA = R$ 196.050,24

6. VALORAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA
Antes de atribuir valor à área construída, é importante a análise do tipo de

benfeitorias, suas características e estado de conservação.

6.1 – Média de Valores
De  acordo  com  o  boletim  do  SINDUSCON/PR,  com  data-base  de

12/2025,  verifica-se  que,  para  projetos  em alvenaria,  o  valor  de  referência  para  novos
empreendimentos correspondentes a Comercial – Salas e Lojas – Padrão Normal é de R$
2.332,71/m² (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e um centavos por metro
quadrado).  Tal  tipologia  foi  adotada  considerando-se  o  uso  misto  da  edificação,  tanto
comercial quanto residencial, bem como a existência de padrão construtivo único.

Ressalta-se  que  tais  valores  devem  ser  utilizados  exclusivamente  como
referência para novos projetos, constituindo base orçamentária para construções que ainda
serão executadas. 

Em edificações novas, o construtor pode implantar as benfeitorias de forma
personalizada,  adequando-as  às  suas  necessidades  específicas.  Ademais,  construções
recentes demandam, em regra, um período significativamente maior para a realização de
manutenções. 

Considerando  as  premissas  acima  expostas,  bem como o fato  de  que  a
edificação em análise não se caracteriza como nova, esta Leiloeira Oficial deverá aplicar
depreciação sobre o valor inicialmente apurado para novos projetos.

Para a realização dessa depreciação de forma tecnicamente adequada, adota-
se como referência a Tabela de  Ross-Heidecke. O critério de  Ross-Heidecke consiste em um
método misto que combina o estado de conservação do imóvel com a sua idade, expressa
em  percentual  da  vida  útil  provável,  sendo  amplamente  utilizado  na  engenharia  de
avaliações.

Assim, levando-se em consideração a idade das edificações e com base no
método e na tabela supracitados, a depreciação aplicável aos valores inicialmente apurados
para o metro quadrado da construção será definida conforme as tabelas abaixo:

6.1.1 – Salas comerciais – aproximadamente 200,00 m²



Desse modo, subtraindo o percentual de depreciação acima temos:
Duas Salas Comerciais: R$ 2.332,71/m² (valor para novos projetos do CUB) –

35,50 % (índice de depreciação) = R$ 1.504,60/m² (um mil, quinhentos e quatro reais
e sessenta centavos).

6.1.2 – Valor Final da Construção
VALOR DA CONSTRUÇÃO = METRAGEM x VALOR MÉDIO

VALOR DA CONSTRUÇÃO = 200,00 m² x R$ 1.504,60 m²
VALOR DA CONSTRUÇÃO =  R$ 300.920,00

(trezentos mil, novecentos e vinte reais).

6.2 – Apartamento – aproximadamente 200,00 m²

Desse  modo,  subtraindo  o  percentual  de  depreciação  acima  temos:  
Apartamento: R$ 2.332,71/m² (valor para novos projetos do CUB) – 42,60  %

(índice de depreciação) = R$ 1.338,97/m² (um mil, trezentos e trinta e oito reais e



noventa e sete centavos).

6.2.1 – Valor Final da Construção
VALOR DA CONSTRUÇÃO = METRAGEM x VALOR MÉDIO

VALOR DA CONSTRUÇÃO = 200,00 m² x R$ 1.338,97 m²
VALOR DA CONSTRUÇÃO = R$ 267.794,00 

(duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais).

7. CONCLUSÃO – VALOR FINAL DO IMÓVEL
Com base nos dados apresentados, conclui-se que o valor de mercado para

o imóvel em questão é assim especificado: 

VALOR DO IMÓVEL = VALOR DO TERRENO + VALOR DA ÁREA
CONSTRUÍDA.

Descrição dos Valores: R$ 196.050,24 + R$ 300.920,00 + R$ 267.794,00 =
R$ 764.764,24 (setecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e sessenta e quatro
reais e vinte e quatro centavos).

VALOR MÉDIO ESTIMADO:   R$ 765.000,00   
(setecentos e sessenta e cinco mil reais).

Limite inferior: R$ 688.500,00 / Limite superior: R$ 841.500,00.

8. ENCERRAMENTO
Essas foram as informações obtidas na constatação do bem penhorado, as

quais se submetem a análise e apreciação deste D. Juízo.

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e admiração.

Respeitosamente,

Curitiba/PR, 08 de abril de 2026.

JOYCE RIBEIRO
Leiloeira Oficial


